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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. No 078121-01

o rNsTrruro or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.875 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que auloriza a:

INTEREssADo: Amazônia Águas Ltda - "Amazônia Águas"

CNPJ/CPF: 41 .866. 134 I 0001 -7 7

FoxE: (92) 98206-2022

REcrsrRo No IPAAM: 1007.2502

ArrvrDADE: CaptaÉo de Agua Subterrânea

Di

INSCRIÇÃO ESTÀDUAL:

F^x:

PRocnsso Ns: 1469.2020

Loca.lrzlÇÀo DA ATwIDADE: Rodovia Manoel Urbano (AM 070), s/n', km 08, Ramal
do Janauari, Comunidade Sáo José, nas coordenadas geográficas 03'12'09,72"S e
60'8'14,40'W, lranduba-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a instalaçáo de um sistema de captaçáo, tratamento e envase
de água subterrânea, conforme ProcessoANM n" 880.039/20í9.

PorENCrAl. PoLt;rDoR/DEGRÁDroon: Médio Ponre: Médio

PRÂzo DE vALrDÂDE DESTA LrcENÇA: 01 ANo.

Atenção:
. Esta licença é composts de lE restrições e/ou condições coostaotcs no vcrso, cujo nâo

cumprimento/atendimctrto sujeitsrá I sua invalid&çro e/ou as peoalidades previstâs em normas.
. Est, licerça não comprova nem substitui o documerto de propriedade, dc posse oü de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve pennanecer na localiz{çâo d8 âtividâde e exposta de forma visível (frente e verso).
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ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊxctl: Rodovia Manoel Urbano (AM 070), s/n", km 08,
Ramal do Janauari, Comunidade São José, lranduba-AM.

IPAAM



RESTRIÇÕES E/OU CONDrÇÓES DE VALIDADE Df,STA LICENÇA - LI No 078/2r-01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico region-al local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de24 de julho de 20121

2. A solicitação da renovação da Licenga Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da \*i n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no processo
D.'.1469.2020.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas pâra a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Proteger a fauna e flora conforme estabelecido nas Leis n." 5.197/67 e Lei n' 12.65112012.
E. E expressamente proibido o represamento de igarapés ou rios caso existam na área.
9. Evitar o assoreamento dos corpos d'água existentes na área do empreendimento.
10. A extragão mineral fica restrita aos limites da rírea licenciada junto ao IPAAM;
I l. E proibido o lançamento na lavra e no pátio do empreendimento de materiais como: matéria

organica, óleos e graxas, efluentes domésticos sanitirios e outros poluentes;
12. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza,

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
13. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de indícios de vestígios

arqueológicos, históricos ou aÍísticos na área de influência direta e/ou indireta do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

14. Segregar, acondicionar, ârmazenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004,
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos

15. Apresentar no prazo de 30 dias, o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal -
CTF, emitido pelo IBAMA.

16. ApresentaÍ a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Instalação, o
Certificado de destinação final de resíduo (Modelo IPAAM)

17. Manter em arquivo registro de documentação referente à inspeção, manutenção e
monitoramento do poço, a disposição de equipe técnica do IPAAM.

18. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, o relatório de
controle ambiental da atividade juntamente com a ART, do profissional pela a elaboração.


